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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 301/CORREG, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo 143  da Lei 8.112/90, e em face do Processo  nº  08763.000130/2015-17, resolve; 

Art. 1º INSTAURAR Sindicância Investigativa com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas irregularidades 

administrativas, mencionadas no Processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos 

conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração; 

Art. 2º Designar os servidores, IVANA GOMES VIEIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1818298, lotada na 

CR-Nordeste I, e VALTER LUIS ALBUQUERQUE COSTA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 0445541, 

lotado na CTL Recife para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante; 

Art. 3° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida Comissão; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

PORTARIA Nº 302/CORREG, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo nº 08620.001638/2019-91, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR Processo Administrativo Disciplinar nos moldes Rito Sumário, instaurado pela Portaria nº 

052/CORREG/FUNAI, de 25 de março de 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 51, de 28 de março de 2019, 

tendo como último ato a recondução por meio da Portaria nº 257/CORREG/FUNAI, de 13 de agosto de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Funai nº 139 de 14 de agosto de 2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades 

apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA Nº 17/CR-LIS/FUNAI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de mão de obra, para o exercício na função de motorista para dirigir veículos oficiais leve, 

executivo e pesado, que compõe a frota veicular do acervo patrimonial da Coordenação Regional do Litoral Sul 

I - João Batista Oselame, Siape nº 0443610; 

II - Williams Silva Amâncio, Siape nº 0446281; 

III - Maicon Teles do Amaral, Siape nº 1817357; 

IV - Jezuino Almeida dos Santos Junior, Siape nº 1664645; 

V - Luciana Haucke Porta, Siape nº 1958697. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 18/CR-LIS/FUNAI, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada na 

Aquisição de Aves para criação, consumo e eventual comercialização: 

I - Juliano Pilotto Abelardino, Siape nº 19225450; 

II - Williams Silva Amâncio, Siape nº 0446281; 

III - Maicon Teles do Amaral, Siape nº 1817357; 

IV - Paulo Augusto Ramos Sendeski, Siape nº 444914; 

V - Jezuino Almeida dos Santos Junior, Siape nº 1664645; 

VI - Luciana Haucke Porta, Siape nº 1958697; 

VII - Ricardo de Campos Leinig, Siape nº 1847146. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 19/CR-LIS/FUNAI, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada na 

Contratação de Serviço de fornecimento de refeições prontas no município da Sede da Coordenação Regional e das CTL's 

subordinadas: 

I-Williams Silva Amâncio, Siape nº 0446281; 

II-Luis Filipe Trois Bueno e Silva, Siape nº 1927526 

III-Jezuino Almeida dos Santos Junior, Siape nº 1664645; 

IV-Maicon Teles do Amaral, Siape nº 1817357; 

V-Luciana Haucke Porta, Siape nº 1958697; 

VI-Ricardo de Campos Leinig, Siape nº 1847146. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 

Coordenador Regional Substituto 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 16/CR-XAV/FUNAI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Funai nº 215/PRES, de 20 

de abril de 2017, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em 

vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Xavante e 

suas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08746.000359/2018-11: 

I – Juliana Ribeiro Tavares, matrícula SIAPE n° 1918055; 

II – Marcelo Soares Abreu Lopez, matrícula SIAPE n° 3012820.  

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 
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